
 

 

 

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM FILOSOFIA E CULTURA 

Aprovado pela Resolução CONSEPE nº 1911 de 27 de setembro de 2019 

 

EDITAL PPPGI Nº 76/2019 

 

NOTA DE RETIFICAÇÃO 

A PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO – PPPGI/UFMA, visando ao 

aperfeiçoamento do Processo Seletivo com o objetivo de selecionar candidatos para ingresso 

ao CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM FILOSOFIA E CULTURA, resolve retificar o 

Edital PPPGI nº 76/2019, como se segue: 

Onde se lê: 

4. DAS INSCRIÇÕES 
4.3.1 Ao se inscrever presencialmente o(a) candidato(a) ou seu representante legal, por procuração 

simples, deverá entregar os seguintes documentos, sendo que, em relação aos itens da alínea “c” à 

alínea “f”, deverão ser entregues cópias simples (desde que apresentados os documentos originais para 

conferência), ou cópias autenticadas em cartório: 

a) ficha de inscrição assinada (ANEXO D) 

b) 1 foto 3x4 recente;  

c) cópia da Carteira de Identidade;  

d) cópia do CPF;  

e) cópia de diploma de Curso superior ou de declaração ou certificado de conclusão do curso;  

f) currículo vitae devidamente comprovado; 

 

Leia-se: 

4. DAS INSCRIÇÕES 
4.3.1 Ao se inscrever presencialmente o(a) candidato(a) ou seu representante legal, por procuração 

simples, deverá entregar os seguintes documentos, sendo que, em relação aos itens da alínea “c” à 

alínea “f”, deverão ser entregues cópias simples (desde que apresentados os documentos originais para 

conferência), ou cópias autenticadas em cartório: 

a) ficha de inscrição assinada (ANEXO D) 

b) 1 foto 3x4 recente;  

c) cópia da Carteira de Identidade;  

d) cópia do CPF;  

e) cópia de diploma de Curso superior ou de declaração ou certificado de conclusão do curso;  

f) currículo vitae devidamente comprovado; 

g) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição (GRU disponível no anexo F deste edital. O 

CPF deve ser preenchido no campo indicado). 

 



 

 

 

EDITAL PPPGI Nº 76/2019 

ANEXO F – GRU PARA PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

As demais etapas permanecem inalteradas 

                         São Luís, 06 de novembro de 2019. 

Allan Kardec Duailibe Barros Filho 

Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da UFMA 

Obs: Esta nota de retificação assinada encontra-se disponível para vistas na 

DCPG/DPG/PPPGI. 


